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DECRETO Nº 2249/2016, DE 06 DE MAIO DE 2016. 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO PARA CONCLUSÃO DAS 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA DO 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL "VILA 
REAL". 

CLÁUDIO ANDREASSA, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de Tupã, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 18, inciso V, 
da Lei Federal nº 6.766/1979, e a solicitação da interessada (Protocolo nº 0266/2016), 

DECRETA: 

Art. 1 °. Fica prorrogado até o dia 31/12/2016 o prazo para a empresa AS 
INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.853.610/0001-09, concluir as 
obras de infraestrutura do loteamento residencial denominado "VILA REAL". 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

Prefeitura Municipal de Iacri, 06 d 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicado em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

GUSTAVO MIRANDA PIN 
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